
 

  

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000041/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 13-PE/2026 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN 
CNPJ Nº 08.357.618/0001-15 
 
SECRETARIA DEMANDANTE: 
Secretaria Municipal de Administração – SEAD 
 
PREGOEIRO DESIGNADO: 

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO: Portaria Municipal nº 005/2026, DE 16 de janeiro de 2026 
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. Art. 6º, LX - agente de contratação: pessoa designada 
pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, [...] certame até a homologação; e, Art. 7º, III, § 5º - Em licitação na modalidade pregão, 
o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro 
 
OBJETO: 
O presente certame tem por objeto a contratação de Empresa para Locação de Software em 
Forma de Licença de Uso para administração e gerenciamento das informações da Frota 
Veicular e Máquinas relacionadas ao abastecimento de combustível, as manutenções 
preventivas/corretiva e a localização através de georreferenciamento em tempo real, preciso e 
ininterrupto para a frota veicular administrativa de Marcelino Vieira-RN. Conforme termo de 
referências e demais anexos 

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 208.900,30 (duzentos e oito mil novecentos reais e trinta centavos) 
 
PERÍODO DE DIVULGAÇÃO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/06/2026 A 13/07/2026, ABERTURA DIA 13/07/2026 as 08h00min (horário de Brasília) 
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. Art. 54º, § 1º; Art. 55. Os prazos mínimos para 
apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, 
são de: I - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis; II - no caso de serviços e obras: a) 10 (dez) 
dias úteis 
 
ENDEREÇO DE VISUALIZAÇÃO E DOWNLOADS DO EDITAL E ANEXOS 
 Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br 
 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  
 Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php e outros 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Tipo Menor Preço Unitário  
 
MODO DE DISPUTA: [Aberto]  
 
PREFERÊNCIA ME/EPPARAEQUIPARADAS: 
Com critério de desempate final com preferência para empresas ME e EPP, localizadas Local e/ou 
Regional, conforme disposto no §3º do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014).



 

  

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000041/2026 

LICITAÇÃO Nº. 13-PE/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

AMPLA PARTICIPAÇÃO  

 

O MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ POR MEIO DO SITE 
WWW.NOVOBBMNET.COM.BR, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº 13-PE/2026, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, POR LOTE, TUDO DE ACORDO 
COM ESTE INSTRUMENTO E EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO MUNICIPAL Nº 166, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022, E 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES DAS REFERIDAS 
NORMAS, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS. 
 
Data do início do cadastro da proposta: 29/06/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data de abertura da sessão pública: 13/07/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 13/07/2026. Horário: 08:01 - horário de Brasília. 
Local: www.novobbmnet.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preços - Por Lote 
Modo de disputa: Aberto  
 
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante 
comunicação do pregoeiro aos licitantes. 
 

1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para locação de software em forma de 
licença de uso para administração e gerenciamento das informações da Frota Veicular e Máquinas 
relacionadas ao abastecimento de combustível, as manutenções preventivas/corretiva e a localização 
através de georreferenciamento em tempo real, preciso e ininterrupto para a frota veicular administrativa 
de Marcelino Vieira-RN. Conforme termo de referências e demais anexos 
1.2. As especificações do objeto ora licitado encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,  
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I 
deste instrumento, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme TR, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/06 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14 Lei complementar 147/22, consideradas as hipóteses e 
condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 
 



 

  

 

 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento, exercício de 2026, conforme classificação a ser demonstrada na minuta do contrato.  
A despesa está consignada nas dotações orçamentárias conforme descrita abaixo:  
Despesa 04 1220 0072 0060 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO - 028 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001;  
Despesa 04 122000720110000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO – 072 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1.500.0000-001 001;  
Despesa 04 123000820210000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - 113 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001  
Despesa 20 6050 0162 0400 000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - 167 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1.500.0000-001 001;  
Despesa 12 3610 0422 0550 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE EDUCAÇÃO – 200 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.1001-001 001;  
Despesa 10 3010 0752 0930 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
310 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.1002-001 001;  
Despesa 08 2440 0812 1100 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 370 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001;  
Despesa 15 4520 0582 1230 000 MANUT DAS ATIVI DA SEC MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 437 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001;  
Despesa 26 7820 0862 1560 000 MANUT ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO - 456 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1.500.0000-001 001;  
Despesa 13 3920 0482 1570 000 MANUT DA SEC DE CULTURA E TURISMO - 478 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral na BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no sítio www.novobbmnet.com.br; com o auxílio e 
suporte técnico da equipe do referido sistema. 
3.3. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
UTILIZADO e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 

  

 

 

 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação 
4.2.6. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021; 

4.2.9. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou 
servidores do MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, inclusive na condição de sócio ou 
dirigente 

4.3. A Pessoa Jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 

4.3.1. Para participar da Cota Reservada o consórcio deverá ser constituído, exclusivamente, por 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
Orientamos aos participantes que já previamente confeccionem e organizem seus documentos de 
habilitação, revisando-o, para que no momento oportuno possa estar com todos em ordem conforme edital. 



 

  

 

 

 

5.1.1. No tocante a documentação mencionada no item anterior, em observância ao princípio 
constitucional da eficiência, a documentação de habilitação deverá ser anexada junto da proposta 
até a data da abertura da sessão e não em momento posterior, adverte-se que todas as certidões 
deverão estar validas e devem, obrigatoriamente, terem sido emitidas antes da data e horário 
previstas para a realização do certame. Ressalta-se que, diferente dos órgãos federais, este ente 
municipal não utiliza o sistema usado no âmbito federal (SICAF), sistema que viabiliza a análise de 
habilitação independente do envio de documentos pelos concorrentes, visto que o cadastro das 
empresas participantes é obrigatório e prévio a qualquer certame a nível federal.  

5.1.2. Relativo ao sigilo dos participantes, o envio dos documentos pelos licitantes em 
momento inicial, junto da proposta, não violará a confidencialidade dos participantes antes do 
momento oportuno, visto que, os sistemas utilizados para a realização de processos eletrônicos, 
não permitem a visualização de nenhum arquivo inserido pelo licitante, fato que só ocorre após a 
classificação dos vencedores, o que se dá após a fase de lances.   
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema  
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos 
os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 
exequibilidade, tais como: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado quando couber. Se for da própria empresa deverá ser 

informado "própria”. 
6.1.2.1. A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de 
bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando couber; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 



 

  

 

 

 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, e edital, quando participarem de licitações públicas. 
6.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES E NEGOCIAÇÃO  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.2.1. Será desclassificada também a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão enviar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital; 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.  
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, 
de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1% (Um 
b). 
7.8. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.  
7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório (valor 
seja considerado inexequível), mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual 
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa. 
7.11. A fase de lances deste pregão se dará no modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos até que restem apenas um vencedor, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital. 



 

  

 

 

 

7.11.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos; 

7.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública; 

7.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

7.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ou não admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a desconexão 
do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 00:08:00 (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e o pregoeiro irá 
negociar via chat com o licitante caso sua proposta seja a única no item/lote e se estiver acima do valor de 
referência. 
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 



 

  

 

 

 

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.18.2.2. Empresas brasileiras; 
7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.20. Quanto a formalização dos lances, é de inteira responsabilidade do licitante calcular seus custos, 
com material ou qualquer tipo de insumo, deslocamento, estadia, entre outros. Para tanto, chamamos a 
atenção dos licitantes interessados para: 

7.20.1. Quanto a avaliação de valor inexequível, este será considerado quando o lance for inferior a 
30% (trinta por cento) da média apresenta. Mesmo assim será assegurado aos licitantes o direito de 
apresentar no intervalo de 02:00 horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro, sua planilha de custo 
unitário, detalhando que há possibilidade da execução e ou entrega do material licitado. A planilha de 
custos a que se refere o texto, deverá ser encaminhada no próprio sistema, caso não seja possível, 
encaminha para o e-mail: cplpmmv@gmail.com para avaliação. 

7.20.2. Ao licitante classificado, que quando convocado no chat do sistema BBMNET não apresentar 
os custos unitário, conforme item acima, como prova da exequibilidade do objeto, será desclassificado, e 
passivo de punição com a aplicação de multas, e outras sansões previstas na Lei de licitações e contratos 
nº 14.133/2021, por tentativa de frustrar o certame; 

7.20.3. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro 
7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.22.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.22.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 



 

  

 

 

 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.novobbmnet.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 
44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

7.24.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.15, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 

7.24.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 
O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 

7.24.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.6. Após a avaliação de empate ficto acima citado, será iniciado a desempate regional, onde 
as empresas localizadas na região do município licitante, que estiverem até 10% mais caro que a 
melhor oferta, poderão propor lance de preço que supere a menor valor registrado naquele 
momento.  

7.24.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos na Lei 14.133/21; 

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade de juntada da proposta; 

7.27.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
7.27.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte,  
7.27.5.2. Empresas brasileiras; 
7.27.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.27.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 



 

  

 

 

 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.28.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

7.28.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 

7.28.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 

7.28.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório; 

7.28.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo não inferior a 02:00 
duas horas estabelecido em chat, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo  

7.28.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

7.28.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, bem como as que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do 
ato convocatório. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.5.1. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 

8.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
8.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.5.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente, exceto quando a licitação ocorrer por lote, desclassifica-se o lote. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, ou outro meio possível como e-mail ou protocolo do município, no 
prazo estabelecido pelo pregoeiro e devidamente comunicado, em chat ou por publicação no DIARIO 



 

  

 

 

 

OFICIAL DA UNIÃO e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
- FEMURN, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro dos dias determinados, contados da solicitação. 

8.7.3.1. Para o procedimento de avaliação das amostras, caso for necessário, será convocado o 
vencedor para que no prazo máximo de 48h contadas a partir da convocação no chat do sistema, 
apresente in-loco em horário comercial das 08h00 às12h00 na sede da Secretaria solicitante seus 
produtos, condicionada a sua habilitação a aceitação da amostra, caso contrário, a proposta vencedora 
será desclassificada e convocados os demais conforme ordem de classificação, nos moldes da 
convocação do classificado anterior; 
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, a secretaria 
solicitante informará ao pregoeiro se as amostrar foram aceitas, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será 
recusada; 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência; 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento; 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues poderão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo determinado na entrega da amostra, a depender da composição 
física do produto apresentado, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento; 
8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 



 

  

 

 

 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  

9 DA HABILITAÇÃO. 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA VENCEDORA QUANDO DA 
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. SERÁ FACULTADA AO PREGOEIRO, A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA EM EVENTUAL NECESSIDADE. 
 
9.2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAÇÃO: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.2.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.2.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.6. Constatada a existência de sanção, como empresa inidônea, impedida de contratar com o 
município que realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL UTILIZADO, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
UTILIZADO, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena de inabilitação. 



 

  

 

 

 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
9.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
 
9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.11.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja verificação da autenticidade poderá ocorrer, no caso de 
dúvida, no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que 
caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos forem 
administradores, será considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado como 
representante da empresa naquela oportunidade); 

9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a 
matriz; 

9.11.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.11.7.1. Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou representante da 
entidade, atualizado na época da licitação. 

9.11.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.11.9. Deverão constar as cópias legíveis do RG e CPF ou CNH dos sócios da empresa; 
9.11.10. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 



 

  

 

 

 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.12.8.  Caso o licitante detentor do Menor Preço, seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.13.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
9.14. GARANTIA DE PROPOSTA: 

9.14.1. A empresa necessita mostrar seu compromisso com a proposta, o que fundamenta as 
exigências deste edital. 

9.14.1.1. Conforme a legislação vigente a garantia da proposta a extensiva a todas as licitações.  
9.14.1.2. A garantia da proposta obrigatoriamente deverá de feita antes da data da abertura das 
propostas e lances, a deverá será inserida junto com os documentos de habilitação, garantindo o sigilo 
da proposta inicial. Caso contrário a proposta será desclassificada. 
9.14.1.3. As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58, 
da lei nº 14.133/2021. 
9.14.1.4. O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, equivalente ao(s) 
item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa de vitória e 
perspectiva de contrato da empresa participante que cotou os referidos itens. Ressalta-se que o 
mencionado cálculo no percentual de 1%, deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns) constante(s) 
no Termo de Referência, Anexo 01 deste instrumento. 

9.14.1.5. A Garantia da proposta poderá ser realizada das seguintes formas:  

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de  

manutenção da referida garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

9.14.1.5.1. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na 
seguinte conta: Titular – Caução garantia. Banco - Banco do Brasil. Agência – 1109-6. Conta Corrente 
– 25013-9. O comprovante de forma legível, deverá constar em campo próprio do sistema e para a 
segurança, constar na Habilitação da empresa. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário 
apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à 
garantia, a proposta será desclassificada.   



 

  

 

 

 

9.14.1.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes mediante solicitação não verbal, por parte 
do licitante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que 
for declarada fracassada a licitação, após requerimento da empresa. 
9.14.1.7. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta, respeitado o 
contraditório, imediatamente quando:  

9.14.1.7.1. Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação. Conforme o § 3º art. 58 da lei 14.133/2021. 
9.14.1.7.2. Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, 
será até o fim da fase de lance, e passada a fase recursal. Após encerrado este prazo, será aberto a 
cobrança da garantia de proposta. 

9.14.1.8. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita 
na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em 
pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.   
9.14.1.9. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de 
proposta conforme as disposições deste item, acarretará a desclassificação da proponente, com a 
inabilitação da empresa. 
9.14.1.10. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação financeira, por se tratar de 
questões monetárias, facilitando o acesso à informação dos participantes 
 

9.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.15.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deverá ter sua assinatura reconhecida em cartório 
pelas partes 

 
9.15.2. Documentos Complementares: Declarações Unificadas (anexo III) 
 
 

9.16. DOCUMENTAÇÃO DE LICITANTES REUNIDOS EM CONSÓRCIO: 
9.16.1. A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a: 

9.16.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
9.16.1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado: 
9.16.1.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se 
aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 

9.17. A empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora dos direitos 
da LC 123/2006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda que apresente alguma certidão 
tributaria, fiscal e social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com sua validade expirada, 
conforme o art. 43, § 1°. 

9.17.1. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o processo adjudicado e homologado a seu 
favor, condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidões atualizadas e 
válidas na data do contrato (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal), no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da data que foi declarada vencedora em sessão no chat, sendo este o ato de sua 
convocação pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo diário da FEMURN, como local oficial 
de comunicação. 

9.17.2. Atente-se que caso a empresa declarada vencedora ultrapasse o prazo, dos 05 (cinco) dias 
citado acima, e não cumpra a entrega das certidões atualizadas, em especial a vencida na data da 



 

  

 

 

 

sessão, estará descumprindo obrigação condicionante a validade do contrato, e assim, decairá o 
direito de contratação. Tal fato será considerado como ato de proposta NÃO cumprida. 

9.17.3. Caso como este, ou demais semelhantes que ocorram, onde a proposta não seja mantida pela 
empresa vencedora, como o contrato não seja assinado, como as certidões não sejam entregues de forma 
atualizada, no prazo ofertado de 05 (cinco) dias, a garantia da proposta SERÁ IMEDIATAMENTE 
EXECUTADA, sem prejuízo de abertura de processo de penalidade com base no art. 155 da lei 
14.133/2021. 

9.17.4. O pregoeiro poderá realizar diligencia e verificar pela internet a regularidade da certidão da 
empresa vencedora, ME/EPP, estando a empresa regular será a mesma declarada vencedora 
imediatamente, e assim não necessitará aguardar o prazo de 05 dias. 
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19.1. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si processo de 
penalidade, conforme art. 155, IV, 14.133/2021. 

9.19.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 05 dias para suprir vícios pelo princípio 
eficiência. 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estabelecido 
pelo Pregoeiro, caso este a exija, a contar da solicitação realizada no sistema eletrônico, e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.2. A proposta final, quando requerida, deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. Podendo ser substituído no processo pela emissão de resultado final pelo próprio sistema, 
considerando a ata e os lances finais, salvo casos de lote e outros quando exigidos seu envio.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário 
pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

10.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso; 

10.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor; 

10.3.4. Em caso que as licitações ocorram por disputa em DESCONTO (que não é o caso dessa 
licitação) as ofertas em porcentagem seguirão o mesmo rito do item anterior, cientes que os números 
apresentados se tratam de DESCONTO. 



 

  

 

 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 

 

11. DOS RECURSOS. 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico.  
11.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, nos 3 (três) dias úteis seguintes, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
11.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

11.4.1. Em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.NOVOBBMNET.COM.BR. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, ou ainda quando houver rescisão 
contratual. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances, com convocação de remanescentes.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou através do DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado ao Jurídico municipal para emissão de parecer, e este à 
Autoridade Superior, que poderá: 

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 



 

  

 

 

 

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito, sendo 
devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo oficial de aceito.  

15.2.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL UTILIZADO, 
sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, não cabendo posterior 
questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação. 

15.2.3. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do 
DIARIO DA UNIÃO junto ao resultado da homologação e/ou no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sendo lá expresso o prazo de 05 dias úteis para 
assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação do DIÁRIO.  

15.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.2.5. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões negativas de 
tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena de não 
validar o termo de contrato. 

15.2.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.2.6.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.2.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.2.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
15.4. A contratação do objeto se faz necessária por quantidade unitária (mensal) para cada veículo a fim 
de que em casos de não utilização do veículo não haja a necessidade de uso do sistema de controle de 
abastecimento e rastreio, consequentemente desonerando o município de custos desnecessários. O 
município em questão possui atualmente a quantidade de 43 veículos em sua frota municipal (conforme 
tabela abaixo), e a quantidade licitada deverá ser maior que o total possuído em veículos a fins de 
contemplar novos veículos a serem adquiridos pela municipalidade 

15.4.1. Atualmente consta na frota municipal o quantitativo de 43 veículos, porem recentemente foi 
realizado um certame o qual foram comprados mais quatro veículos, além de termos a promessa da 
aquisição de outros veículos. Portanto, dentro do planejamento, a aquisição do numero maior de software 
para suprir caso necessário o aumento no número de veículos, conforme Termo de Referencias. 
15.5. As quantidades das unidades dos itens Nº 01 e 02 são resultado de 12 meses (12 unidades) para 
cada veículos pertencentes a frota municipal, sendo contabilizado 60 veículos para licitar o objeto, sendo 
que os itens serão solicitados conforme necessidade da administração, por meio de ordem de serviço. 

15.5.1. As empresas concorrentes devem estar atentas para um detalhe importante, caso vença os 
itens separados, o software deve fazer a leitura do outro software, ou seja, as bases de dados devem se 
comunicar, mesmos que sejam por fornecedores diferentes. 

15.5.2. Justificativa. O município quer a execução dos serviços, e as empresas devem ofertar, executar 
e garantir a execução dos serviços. 



 

  

 

 

 

15.5.3. O treinamento com a equipe municipal deve ser realizado de acordo com as normas pleiteadas 
no Termo de referências, obedecendo o local, horários disponíveis da administração, e demais ações 
necessárias. Salientando que, todo o custo deve ser por conta da contratada. 
15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas com base legal estabelecida. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação quanto as 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 

15.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços quando for o caso, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
16.2. Nenhum reajuste será dado antes do prazo de um ano, onde a administração deverá justificar a 
necessidade, comprovar a aceitação do contratado, realizar o levantamento de mercado, e caso algum 
reajuste for solicitado, este deve ser calculado de acordo com os índices do IPCA-IBGE, no seguinte 
endereço: BCB - Calculadora do cidadão, ou outro índice oficial, calculados dos últimos 12 meses. 
16.3. Ao ser aceite o possível aditivo, a empresa deve demonstrar sua regularidade fiscal e trabalhista 
através das certidões Negativas e ou Negativas com Efeito positivo: Federal, Estadual, Municipal, FGTS, 
Trabalhista, Falência e/ou Recuperação e Consolidade do TCU, válidas.  

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
17.2. Quando emitida a nota fiscal para pagamento, esta deverá constar todos os dados referentes 
á: descrição do item, marca e valor contratado conforme homologado; 
17.3. Em caso de não atendimento a este princípio, a empresas responderá com seus sócios a quaisquer 
danos causados ao erário público deste município; 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital.  
 

18. DO PAGAMENTO. 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e Minuta do Contrato, 
anexo a este Edital. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo ofertado para este fim; 



 

  

 

 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo estabelecido no comunicado do ato, em 
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 
sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial por meio do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, as sanções administrativas previstas em lei e neste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS 
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO. 

21.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal Utilizado no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso 
que altere a formulação proposta. 
21.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 



 

  

 

 

 

21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o certame, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular, com firma reconhecida (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
22.1. O DIARIO OFICIAL DA UNIÃO e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE - FEMURN serão considerados o meio oficial de informações, e as participantes 
devem acompanhar esses meios de comunicação, evitando alegação futura de desconhecimento de 
informações. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12. A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.14. O Edital está disponibilizado para visualização e download na íntegra, nos seguintes 
endereços eletrônicos:  

22.14.1. Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br;  



 

  

 

 

 

22.14.2. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  
22.14.3. Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php - 

Prefeitura Municipal  
22.14.4. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES (devem constar na Habilitação) 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

Marcelino Vieira-RN, 26 de junho de 2026. 

 

 

Hugo Napoleão Alves Silva 
Diretor Interno de Licitações  

Responsável pelo Edital   



TERMO DE REFERÊNCIA Nº 00038/2026

1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o Termo de Referência consiste em um 

documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

1.2. Neste interim, a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos, no caput do Art. 6º enfatiza que, 

XXIII - Termo de Referência: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

1.3. Portanto, esse documento foi elaborado dentro das especificações estabelecidas pela Lei Nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, art. 5º e art. 6º, inciso XLI da lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, que 



dispõe sobre licitações e contratos administrativos e dá outras providências no âmbito do município de 

Marcelino Vieira/RN. 

2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. Contratação de Empresa para Locação de Software em Forma de Licença de Uso para 

administração e gerenciamento das informações da Frota Veicular e Máquinas relacionadas ao 

abastecimento de combustível, as manutenções preventivas/corretiva e a localização através de 

georreferenciamento em tempo real, preciso e ininterrupto, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

8.1.  (DESCRIÇÃO E UNIDADE DE MEDIDA)

Item Unidade de 
Medida

Descrição QTD

01 UND

Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador 
Locação de Software

Locação de Software em Forma de Licença de Uso para administração 
e gerenciamento das informações da Frota Veicular e Máquinas 
relacionadas ao abastecimento de combustível, as manutenções 
preventivas/corretiva.

Módulos:

Módulo de controle de abastecimento de combustíveis.
Módulo de controle de manutenção preventiva e corretiva de veículos 
e máquinas.

720





b)

c)



Item Unidade de 
Medida

Descrição QTD

02 Mês

27502 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de 
Computador Locação de Software

Locação de Software em Forma de Licença de Uso para a localização e 
rastreio através de georreferenciamento em tempo real, preciso e 
ininterrupto.

Módulos:

Módulo de rastreamento via internet, mediante utilização de sistema 
GPS (Global Position System), GPRS (General Packet Radio Service) e 
GSM (Global System for Mobile Communications), em tempo real, em 
regime de comodato.

12





d)

e)



03 UND

Implantação e Treinamento do sistema de gerenciamento 
das informações da Frota Veicular e Máquinas relacionadas 
ao abastecimento de combustível e as manutenções 
preventivas/corretiva

01

04 UND
Implantação e Treinamento do sistema de localização e 
rastreio através de georreferenciamento em tempo real, 
preciso e ininterrupto

01



2.2. Os serviços de que tratam este Termo de Referência consistem na Contratação de Empresa 

para Locação de Software em Forma de Licença de Uso para administração e gerenciamento das 

informações da Frota Veicular e Máquinas relacionadas ao abastecimento de combustível, as 

manutenções preventivas/corretiva e a localização através de georreferenciamento em tempo real, preciso 

e ininterrupto.

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contados da publicação do contrato no PNCP, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.2.4. Quanto a 

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

2.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a 

habitualidade e essencialidade no gerenciamento da frota, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando Estudo Técnico Preliminar n. 00059/2025

2.6. Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no 

contrato original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

2.7. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete, ou seja, as 

despesas com a entrega do objeto serão por conta do fornecedor. No caso de descumprimento da data de 

entrega do material ou o não atendimento as suas características específicas, o fornecedor ficará sujeito 

às penalidades previstas na legislação.

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A administração e o gerenciamento do consumo de combustível e das manutenções de cada 

veículo e máquina da frota municipal são de extrema necessidade para garantir a eficiência, a economia 

e a transparência no uso dos recursos públicos. Cada bem público, ao ser utilizado, acarreta custos que 

precisam ser monitorados de forma detalhada para assegurar o uso racional do orçamento municipal.



3.2. Além disso, ter o conhecimento exato sobre a localização de cada veículo e equipamento é 

essencial para a responsabilidade com o patrimônio público. Esse controle evita o uso indevido, otimiza 

a alocação dos veículos para as diversas necessidades e promove um acompanhamento mais rigoroso dos 

serviços prestados pela frota municipal.

3.3. Para um planejamento eficiente, é imprescindível dispor de relatórios de consumo 

específicos por veículo e máquina. Esses relatórios possibilitam o cálculo de custo individual, a 

identificação de padrões de consumo e desgaste, além de permitir a tomada de decisão sobre a necessidade 

de substituição de veículos ou equipamentos cujas manutenções estejam se tornando financeiramente 

inviáveis.

3.4. Adotar o controle digital é o caminho mais efetivo para reunir, organizar e acessar todas 

essas informações em tempo real. Um sistema digital de gerenciamento permite maior agilidade na coleta 

e análise de dados, além de aumentar a transparência e a precisão do controle, facilitando as decisões 

estratégicas de manutenção e renovação da frota.

3.5. A contratação do objeto se faz necessária por quantidade unitária (mensal) para cada veículo 

a fim de que em casos de não utilização do veículo não haja a necessidade de uso do sistema de controle 

de abastecimento e rastreio, consequentemente desonerando o município de custos desnecessários. O 

município em questão possui atualmente a quantidade de 43 veículos em sua frota municipal (conforme 

tabela abaixo), e a quantidade licitada deverá ser maior que o total possuído em veículos a fins de 

contemplar novos veículos a serem adquiridos pela municipalidade

3.6. As quantidades das unidades dos itens Nº 01 e 02 são resultado de 12 meses (12 unidades) 

para cada veículos pertencentes a frota municipal, sendo contabilizado 60 veículos para licitar o objeto, 

sendo que os itens serão solicitados conforme necessidade da administração, por meio de ordem de 

serviço.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além dos requisitos constantes neste termo de referência, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte:

4.1.2. A empresa deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, bem como: 

4.1.3. Habilitação técnica: Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 

regularidade fiscal, conforme determina a legislação, será considerada habilitada no certame, 

além das exigências administrativas e legais especificadas neste termo de referência, a 

empresa que apresentar: atestado de capacidade técnica.



4.1.3. Qualificação econômica-financeira: A empresa deverá apresentar as condições de 

habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: Certidão negativa de falência, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do serviço de fornecimento e implementação do software de gestão de frota 

deve seguir uma metodologia bem estruturada e que abranja todas as etapas necessárias, desde o 

planejamento até a operação contínua. 

Prazo para início dos Serviços de Implantação: 20 dias úteis após a assinatura do contrato.

As ações a serem seguidas para garantir a efetiva execução do serviço são:

Planejamento Inicial

Levantamento de Requisitos e Análise das Necessidades:

A primeira etapa envolve um levantamento detalhado das necessidades específicas da Prefeitura 

em relação à gestão da frota, consumo de combustível, manutenções, rastreamento e relatórios. A empresa 

contratada deve realizar reuniões com a equipe da Secretaria de Administração para entender o escopo, 

as demandas e as especificidades da frota municipal (tipo de veículos, quantidade, frequência de uso, 

etc.).

Definição do Cronograma de Execução:

A empresa deve apresentar um cronograma de execução detalhado, com prazos para cada fase 

do projeto, desde a instalação inicial do sistema até o treinamento final dos usuários. Esse cronograma 

deve incluir marcos importantes, como a fase de testes, ajustes e entrega final.

Planejamento de Recursos e Equipe:

A empresa deve alocar uma equipe técnica qualificada para o projeto, definindo papéis e 

responsabilidades. Deve-se garantir que todos os recursos necessários, como servidores, infraestrutura de 

TI, e licenças de software, estejam prontos para a implementação.

Desenvolvimento e Personalização do Software

Adaptação do Sistema às Necessidades Específicas:

A empresa deve iniciar a personalização do software conforme as necessidades da Prefeitura, 

adaptando os módulos para o controle de consumo de combustível, manutenção de veículos e 

rastreamento em tempo real. Caso o software seja uma solução pronta, a empresa deve garantir que ele 

atenda todos os requisitos técnicos especificados no edital.



Integração com Sistemas Existentes:

Se necessário, o software de gestão de frota deve ser integrado aos sistemas já utilizados pela 

Prefeitura, como sistemas de contabilidade, ERP, ou gestão patrimonial. A empresa deve garantir que a 

comunicação entre os sistemas seja fluida e sem erros, utilizando APIs ou outros mecanismos de 

integração.

Implantação do Sistema

Instalação e Configuração Inicial:

A instalação do software deve ser feita de forma escalonada, começando com a configuração do 

servidor e a instalação do sistema no ambiente de TI da Prefeitura. 

A empresa contratada deve realizar testes preliminares para garantir que o sistema está 

funcionando corretamente, sem conflitos ou falhas.

Testes de Funcionalidade:

Antes de liberar o sistema para uso total, é necessário realizar testes abrangentes, incluindo o 

teste de todas as funcionalidades do software, como controle de consumo, rastreamento, geração de 

relatórios, e a comunicação entre os módulos do sistema.

O feedback da equipe técnica da Prefeitura durante essa fase é essencial para ajustes e correções 

de eventuais problemas.

Treinamento e Capacitação

Treinamento de Usuários:

A empresa contratada deve fornecer treinamento completo aos usuários do sistema, incluindo 

gestores da frota, equipes responsáveis pelo consumo e manutenção dos veículos, e demais funcionários 

envolvidos no uso do sistema.

O treinamento deve cobrir todas as funcionalidades do sistema, incluindo o registro de consumo 

de combustível, inserção de dados de manutenção, geração de relatórios e utilização das funcionalidades 

de geolocalização.

Documentação de Suporte e Manuais:

A empresa deve fornecer manuais e documentação técnica sobre o uso do software, com detalhes 

sobre como operar o sistema, solucionar problemas comuns e realizar atualizações.

Operação e Suporte Pós-Implementação

Acompanhamento da Implantação:

Após a implantação inicial, a empresa deve acompanhar de perto a operação do sistema, 

realizando ajustes e correções conforme necessário. Esse acompanhamento deve ser feito nos primeiros 



meses de operação, para garantir que o software esteja atendendo adequadamente as necessidades da 

Prefeitura.

Suporte Técnico Contínuo:

A contratada deve oferecer suporte técnico contínuo para resolver quaisquer problemas 

operacionais ou técnicos que surjam após a implementação do sistema. Isso pode incluir resolução de 

falhas, ajustes no sistema ou suporte para a integração com outros sistemas da Prefeitura.

Monitoramento de Performance:

A empresa contratada deve monitorar o desempenho do sistema periodicamente, para garantir 

que o software esteja funcionando de forma eficiente, sem lentidão ou falhas. Relatórios de performance 

devem ser disponibilizados à Prefeitura para avaliação da eficácia do sistema.

Ajustes e Atualizações

Ajustes Baseados em Feedback:

A empresa deve realizar ajustes contínuos no sistema com base no feedback dos usuários, 

ajustando a interface ou funcionalidades conforme as necessidades da Secretaria de Administração e o 

comportamento do sistema durante o uso cotidiano.

Atualizações de Sistema e Segurança:

O sistema deve passar por atualizações regulares para garantir a segurança e incorporar melhorias 

tecnológicas. A contratada deve fornecer essas atualizações sem custos adicionais, salvo quando 

relacionadas a novos módulos ou funcionalidades não previstas no contrato inicial.

Encerramento e Relatório Final

Relatório Final de Execução:

Após a finalização da implementação e treinamento, a empresa contratada deve apresentar um 

relatório final de execução, detalhando as atividades realizadas, os prazos cumpridos, as funcionalidades 

implantadas, e o desempenho do sistema durante o período de implementação.

Garantia de Pós-Implementação:

O contrato deve prever um período de garantia, durante o qual a contratada é responsável por 

corrigir quaisquer falhas ou problemas técnicos que surgirem no sistema. A garantia pode variar conforme 

acordado, mas deve ser de no mínimo 12 meses após a entrega do sistema.

A execução desse serviço deve ser feita de forma planejada, controlada e com acompanhamento 

constante, garantindo que todas as funcionalidades do sistema atendam às necessidades da Prefeitura e 

possibilitem uma gestão eficiente da frota municipal. A empresa contratada deve ter capacidade para 



implementar o software, treinar os usuários, fornecer suporte contínuo e realizar ajustes conforme 

necessário para garantir a satisfação e a eficiência na gestão pública.

5.2. De acordo com o objeto da contratação, definem-se os seguintes mecanismos de controle 

específicos a serem utilizados para fiscalizar a prestação do serviço:

Acompanhamento Técnico e Supervisão

Relatórios Periódicos de Acompanhamento: A contratada deve submeter relatórios periódicos 

sobre o andamento da implementação do sistema, desempenho do software, e ações realizadas. Esses 

relatórios devem ser detalhados, incluindo dados sobre a execução do projeto, consumo de combustível, 

manutenção dos veículos e status da integração com outros sistemas.

Auditoria Externa e Interna

Auditoria de Conformidade: Periodicamente, a Administração pode realizar auditorias 

externas ou internas para verificar a conformidade dos serviços prestados pela empresa contratada. A 

auditoria pode ser conduzida por auditores independentes ou pela Controladoria Interna, que devem

verificar se o software atende aos requisitos especificados no contrato, bem como a segurança e a 

eficiência do sistema.

Auditoria de Desempenho do Software: A auditoria pode avaliar o desempenho do software, 

sua funcionalidade e a eficácia no gerenciamento da frota, bem como verificar a integridade dos dados e 

a segurança das informações armazenadas.

Acompanhamento de Indicadores de Desempenho

Definição de Indicadores de Performance (KPIs): O contrato deve incluir indicadores de 

desempenho claros, como tempo de resposta do sistema, taxa de disponibilidade (uptime), número de 

incidentes críticos, e tempo de resolução de problemas. A Administração deve monitorar esses KPIs ao 

longo do contrato, avaliando a eficiência do sistema e o cumprimento dos padrões estabelecidos.

Avaliação da Qualidade do Suporte Técnico: A qualidade do suporte técnico também deve 

ser monitorada, observando-se o tempo de resposta e a eficácia na resolução de problemas, conforme 

acordado no SLA (Acordo de Nível de Serviço).

Verificação de Conformidade com os Termos Contratuais

Fiscalização de Prazos: A Prefeitura deve verificar se os prazos de execução do contrato estão 

sendo cumpridos pela contratada, conforme o cronograma acordado. A não observância dos prazos pode 

resultar em penalidades ou até mesmo na rescisão do contrato.

Conformidade com o Escopo do Projeto: A fiscalização deve garantir que todos os requisitos 

técnicos e operacionais previstos no contrato sejam atendidos, como as funcionalidades do software 



(gestão de combustível, manutenção, geolocalização), a integração com outros sistemas e o treinamento 

de pessoal.

Verificação de Custos: O fiscal do contrato deve acompanhar os custos apresentados pela 

contratada, comparando com os valores acordados no contrato e evitando custos adicionais não previstos 

ou não justificados.

Monitoramento de Feedback dos Usuários

Pesquisa de Satisfação: A Administração pode realizar pesquisas de satisfação com os usuários 

do software (funcionários que utilizam o sistema), com o objetivo de coletar feedback sobre a usabilidade, 

eficiência, e qualidade do suporte técnico. Esse feedback é essencial para identificar áreas que precisam 

de melhorias.

Identificação de Problemas Operacionais: A equipe fiscalizadora deve verificar 

periodicamente a ocorrência de falhas ou problemas operacionais reportados pelos usuários e garantir que 

a contratada tome as ações corretivas necessárias.

Visitas Técnicas e Inspeções

Inspeções Presenciais: O fiscal do contrato pode realizar visitas técnicas regulares aos locais 

onde o sistema está sendo utilizado para verificar a funcionalidade do software em operação, como o 

rastreamento de veículos, o monitoramento de consumo de combustível e a gestão das manutenções.

Reuniões de Acompanhamento: Reuniões periódicas entre a Prefeitura e a contratada devem 

ser realizadas para discutir o andamento da execução, avaliar problemas identificados e tomar medidas 

corretivas se necessário. Essas reuniões também servem para revisar relatórios de progresso, discutir 

ajustes no sistema e resolver questões operacionais.

Plano de Ação para Resolução de Pendências

Identificação de Desvios e Ações Corretivas: Se forem identificados desvios em relação ao 

contrato, seja em termos de prazos, custos ou qualidade do serviço, a Prefeitura deve solicitar à contratada 

um plano de ação corretiva. Esse plano deve ser documentado e aprovado, detalhando as ações necessárias 

para corrigir os problemas e os prazos para implementação.

Aplicação de Penalidades: Caso a contratada não cumpra os termos do contrato, a Prefeitura 

pode aplicar penalidades previstas, como multas, descontos no pagamento ou até mesmo a rescisão do 

contrato, conforme as cláusulas acordadas.

Avaliação Final de Execução

Relatório Final de Execução: Após a finalização do projeto ou de fases importantes, a 

contratada deve fornecer um relatório final de execução, detalhando todas as atividades realizadas, as 



metas atingidas, os resultados alcançados e qualquer ação corretiva realizada. Esse relatório será analisado 

pela Prefeitura como parte da fiscalização final do contrato.

Esses mecanismos de fiscalização devem ser formalizados no contrato e executados de forma 

contínua ao longo da execução do serviço. A combinação de supervisão técnica, auditorias, verificação 

de indicadores de desempenho e o acompanhamento de feedbacks dos usuários contribui para garantir 

que o serviço seja prestado conforme o contrato, com qualidade e dentro dos parâmetros estabelecidos.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017).

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, 

de 2017).

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 



do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 

2022); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

(inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 



os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 

2022).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

7 - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada 

na ordem de serviço a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 



ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018.

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE -MODELO DE 
GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O fornecedor poderá ser selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, por critério de menor preço.

8.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 



nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre

8.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.

8.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

Estadual nº 675, de 2020 e Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9 - DAS PENALIDADES 

9.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 

adoção de medidas e penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município.

10.2. Para tal, o processo deve ser encaminhado ao Departamento de Orçamento e Finanças do 

Município de Marcelino Vieira para que indicará a dotação orçamentária de acordo com o escopo em 

questão.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que:



11.1.1-Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2 -Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;

11.1.3-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 

dentro do prazo;

11.1.4-Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado;

11.1.5-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.6-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1-Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2-Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);

11.2.3-Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4-Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida;



11.2.5-Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6-Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7-A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

11.2.8-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:

11.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2-Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3-Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.



11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil.

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade.

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Marcelino Vieira/RN, 18 de junho de 2026

Sônia Maria Fernandes de Lima
Secretária Municipal de Administração



 

  

 

 

 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (Com identificação da 
Empresa) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000041/2026 
LICITAÇÃO Nº. 13-PE/2026 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Objeto: contratação de empresa para locação de software em forma de licença de uso para administração 
e gerenciamento das informações da Frota Veicular e Máquinas relacionadas ao abastecimento de 
combustível, as manutenções preventivas/corretiva e a localização através de georreferenciamento em 
tempo real, preciso e ininterrupto para a frota veicular administrativa de Marcelino Vieira-RN, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referencias e demais anexos 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Locação de Software em Forma de Licença de Uso 
para administração e gerenciamento das informações 
da Frota Veicular e  Máquinas relacionadas ao 
abastecimento  de combustível e as manutenções 
preventivas/corretiva 

Unid. 720   

2 
Locação de Software em Forma de Licença de Uso 
para localização e rastreio através de georreferenciamento 
em tempo real, preciso e ininterrupto. 

Unid. 720   

3 

Implantação e Treinamento do sistema de gerenciamento 
das informações da Frota Veicular e Máquinas relacionadas 
ao abastecimento de combustível e as  manutenções 
preventivas/corretiva 

Unid. 01   

4 
Implantação e Treinamento do sistema de localização e 
rastreio através de georreferenciamento em tempo real, 
preciso e ininterrupto 

Unid. 01   

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ........................................................, DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE: 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com frete, mão de obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo I) do edital 
desse processo. 

4 Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 
5 Que o prazo de início da entrega/serviço será de acordo com os termos estabelecidos neste edital a contar 
do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, por qualquer meio idôneo, 
ocorrendo em regra os pedidos por e-mail, ao endereço eletrônico informado pela empresa ao portal utilizado 
na licitação. todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 
descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 
Local e Data 

__________________________________________ 
Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável 

 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, 
de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  



 

  

 

 

 

ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA (Com identificação da Empresa) 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000041/2026 
LICITAÇÃO Nº. 13-PE/2026 
MENOR PREÇO DO LOTE 

 
Objeto: contratação de empresa para locação de software em forma de licença de uso para administração 
e gerenciamento das informações da Frota Veicular e Máquinas relacionadas ao abastecimento de 
combustível, as manutenções preventivas/corretiva e a localização através de georreferenciamento em 
tempo real, preciso e ininterrupto para a frota veicular administrativa de Marcelino Vieira-RN, conforme 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referencias e demais anexos 
 
Data de abertura da sessão pública: 13/07/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 13/07/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Local: www.novobbmnet.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço – por item 
Modo de disputa: Aberto 
 
1- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a Administração 
Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para assinatura do Contrato 
e demais documentos conforme abaixo:  
Nome: _________, Cargo: _______, CPF nº_______, RG nº ________, Telefone: (__) _______________   
Whatzapp (__) _______________ E-Mail: ____________________ 
Obs.: As informações solicitadas deverão ser preenchidas na integra 
 
2 – DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
3 – DECLARO, para fins do disposto na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
4 - DECLARO, conforme exigência contida na forma da Lei (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), não estar 
sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, conforme consulta atual no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 
5- DECLARO, sob as penas da lei, que enquadra nos requisitos de:  

[  ] Microempresa (ME)  
[  ] Empresa de Pequeno Porte (EPP),  
[  ] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados. Nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações posteriores. 

6 - DECLARO, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7 – DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

Local e Data _____-__, __ de ______ de 2026 
 

Representante Legal 
Cargo 



 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 

 

 

Contratação de Empresa para Locação de 

Software em Forma de Licença de Uso para 

administração e gerenciamento das informações 

da Frota Veicular e Máquinas relacionadas ao 

abastecimento de combustível, as manutenções 

preventivas/corretiva e a localização através de 

georreferenciamento em tempo real, preciso e 

ininterrupto para a administração Municipal de 

Marcelino Vieira-RN, que entre si fazem, de um 

lado o Município de Marcelino Vieira-RN e do 

outro a empresa _____________, conforme 

clausulas a seguir.  

 

 

 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede 

administrativa no “Palácio João Medeiros” inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.357.618/0001-15, sediada na Rua Cel. Epifânio Fernandes, nº 10, Centro, Marcelino Vieira-

RN, CNPJ nº 08.357.618/0001-15, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, HINDEMBERG PONTES DE LIMA, brasileiro, Servidor Público, casado, 

portador da Cédula de Identidade nº. 566.522-SSP/RN, inscrito no CPF/MF nº. 502.823.824-

72, residente e domiciliado na Rua Coronel Epifânio Fernandes, 10, Centro, Arcelino Vieira-

RN, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___ , 

inscrita no CNPJ/MF nº __________, estabelecida ______ (Endereço Completo), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal o(a) 

Sr(a) ________, inscrito no CPF nº ___________ e portador da Cédula de Identidade nº 

_________ e do outro lado a empresa apenas denominada de CONTRATADO, resolvem 

firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado da realização por meio de procedimento 

de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO   nº --/202, tudo de acordo com as 

normas gerais da Lei nº 14.133/2021, e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , mediante 

cláusulas e condições seguintes. 



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto  

Contratação de empresa para locação de software em forma de licença de uso para 

administração e gerenciamento das informações da frota veicular e máquinas relacionadas ao 

abastecimento de combustível ,as manutenções preventivas/corretivas e a localização através 

de georreferenciamento em tempo real, preciso e ininterrupto para administração Municipal de 

Marcelino Vieira-RN, conforme quantidades, especificações e condições de entrega 

especificadas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), Termo de referência e 

processo administrativo em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Item e do Valor 

1. Da descrição do item e seus valores contratados: 

Item Descrição (sucinta) Unidade Quantidade 

1 Locação de Software em Forma de Licença de Uso para 

administração e gerenciamento das informações da Frota 

Veicular  e  Máquinas  relacionadas  ao  abastecimento  

de combustível e as manutenções preventivas/corretiva 

 

UND 

 

720 

2 Locação de Software em Forma de Licença de Uso para 

localização e rastreio através de georreferenciamento em 

tempo real, preciso e ininterrupto. 

 

UND 

 

720 

3 Implantação e Treinamento do sistema de gerenciamento 

das informações da Frota Veicular e Máquinas 

relacionadas ao abastecimento  de  combustível   e  

as  manutenções preventivas/corretiva 

 

UND 

 

01 

4 Implantação e Treinamento do sistema de localização e 

rastreio através de georreferenciamento em tempo real, 

preciso e ininterrupto 

 

UND 

 

01 

 

1.1 As quantidades das unidades dos itens Nº 01 e 02 são resultado de 12 meses (12 unidades) para 

cada veículos pertencentes a frota municipal, sendo contabilizado 60 veículos para licitar o objeto. 

 

1.2 Os itens serão solicitados conforme necessidade da administração, por meio de ordem 

serviço. 

 



 

PREÇOS: os preços a serem aplicados para a execução do objeto deste contrato serão 

especificados na PLANILHA, nos termos da proposta definitiva apresentada e aprovada, que 

passará a integrar este Contrato, independentemente de transcrição. Fica expressamente 

estabelecido que os preços referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para 

a execução dos serviços e quaisquer encargos que possam incidir na sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do regime de execução e gestão do contrato  

1.   Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos no contrato original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

2.    No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, descontos e o frete, ou seja, 

as despesas com a prestação dos serviços do objeto serão por conta do prestador. No caso de 

descumprimento do não atendimento as suas características específicas, o prestador ficará 

sujeito às penalidades previstas na legislação. 

3. Os serviços   contratados possuem natureza de serviços não-continuados, sem utilização 

de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

4.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

5. A Contratada deve prestar suporte à Contratante quando esta informar necessidades 

específicas referentes ao objeto. 

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

1. São obrigações da Contratante: 

a)  Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;  

b)  Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 



 

execução do contrato administrativo;  

c) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo 

no setor competente;  

d) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados 

2.     São obrigações da contratada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade pela retirada e entrega dos 

itens, assim como pelas despesas de transportes, frete e seguros correspondentes. 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, os serviços 

com falhas, erros ou incompletos.  

d) Apresentar relatórios mensais ou quando solicitados pela a administração sobre qualquer 

funcionalidade do sistema. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório. 

f) Fornecer backups de dados armazenados no sistema periodicamente e ao final do contrato. 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Da Entrega 

1. OS CONTRATADOS deverão prestar o serviço, conforme a especificação contida no Termo 

de Referência em anexo 

2. OS CONTRATADOS deverão garantir a prestação imediata do serviço objeto do contrato 

após a emissão da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA- Do Pagamento 



 

1.  O pagamento será realizado mediante conferência da quantidade e/ou qualidade dos 

insumos e/ou serviços ora contratados a serem verificados pelo Gestor de Contratos na Pessoa 

do Secretário Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos poderes; 

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso 

informada na ordem de serviço, através de ordem bancária, no  p razo  de  a t é  90  

(noventa )  d i as  após o fornecimento dos serviços solicitados, desde que a contratada: 

3.  Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração; 

a) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual 

e Municipal; 

b) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 

parte do fornecedor; 

4.  Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência, 

vinculado anexo aos Autos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Alteração Contratual 

1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21, com 

modificações ulteriores; 

2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 

administração, em conformidade com o art. 107 da Lei nº 814.133/21 e suas posteriores 

alterações; 

3. Do reajustamento: Só haverá reajustamento nos valores constantes do presente contrato, 

caso o presente valor se torne comprovadamente inexequível, mediante provas a serem 

apresentadas pelas partes, devidamente justificadas, aceitas e fundamentadas nos casos 

previstos na Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Dos Prazos de Vigência Contratual 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  



 

3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA NONA– Da Dotação Orçamentária 

1. A despesa decorrente da presente licitação ocorrerá pelas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

Despesa 04 1220 0072 0060 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE DO 

PREFEITO – 028 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 

Despesa 04 122000720110000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO – 072 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 

Despesa 04 123000820210000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE FINANÇAS – 113 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 



 

JURÍDICA 1.500.0000-001 001 

Despesa 20 6050 0162 0400 000 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 167 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 

Despesa 12 3610 0422 0550 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE 

EDUCAÇÃO – 200 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 1.500.1001-001 001; Despesa 10 3010 0752 0930 000 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- 310 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.1002-001 001; 

Despesa 08 2440 0812 1100 000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SEC MUN DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL -370 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 

Despesa 15 4520 0582 1230 000 MANUT DAS ATIVI DA SEC MUN DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS – 437 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 

Despesa 26 7820 0862 1560 000 MANUT ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTE E TRÂNSITO - 456 3.3.90.39.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-001 001; 

Despesa 13 3920 0482 1570 000 MANUT DA SEC DE CULTURA E TURISMO - 478 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.0000-

001 001; 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Rescisão do Contrato 

1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, a critério da CONTRATANTE, por 

acordo entre as partes ou por razões de ordem administrativas; 

2. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 

independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e/ou do pagamento 

de qualquer indenização, pelos seguintes motivos: 

2.1  O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 

e prazos estabelecidos; 

2.2  A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da realização dos serviços, no prazo estipulado; 

2.3  O atraso injustificado no início da realização dos serviços; 



 

2.4  A suspensão da realização dos serviços, sem justa causa e/ou prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

2.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Pregão e no contrato, exceto com a anuência da CONTRATANTE; 

2.6  O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a realização dos produtos licitados, assim como as de seus superiores; 

2.7  O cometimento reiterado de faltas na execução da entrega do objeto, anotadas na forma 

do inciso I, art. 124 da Lei 14.133/2021 ; 

2.8  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

2.9  A dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pela CONTRATADA; 

2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

2.11 Razões de interesse público. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, acarretará à CONTRATADA suspensão imediata pela 

CONTRATANTE, da execução dos serviços no estado em que se encontram. 

2.12 Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital, 

vinculado a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Sanções administrativas 

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

11.1.1-Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 -Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.3-Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 

dentro do prazo; 

11.1.4-Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

11.1.5-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



 

11.1.6-Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1-Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2-Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.2.3-Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4-Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

11.2.5-Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6-Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.7-A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

11.2.8-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

11.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 



 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2-Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3-Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

11.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Disposições Gerais 

1. Constitui obrigação da CONTRATADA a execução do objeto licitado, na forma e 

condições estabelecidas por este instrumento contratual. 

2. O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na realização dos serviços 

contratados, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam 

surgir, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 

transportes, cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros e 

quaisquer outros encargos, que incidam sobre o fornecimento do objeto licitado, previstos ou 

não no Pregão. 

3. A fiscalização dos serviços a serem realizados será efetuada pelo CONTRATANTE. 

4. Quaisquer instruções, alterações, deliberações e demais providências que a fiscalização 

julgar necessárias para melhor finalização do objeto contratado, deverão ser registrados no livro 

de ocorrências, não cabendo a CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de 

entendimentos verbais. 

5. Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

6. A CONTRATADA sujeita-se integralmente aos termos do presente Contrato objeto do 

presente certame. 

7. Os casos omissos deste Contrato serão resolvidos de acordo com os Termos da Lei nº 

14.133 de 01 abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Federal 11.317, de 29 de dezembro de 2022  ou legislação vigente à época do fato 

ocorrido. 

8. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência, 

vinculado a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de 

Marcelino Vieira-RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 



 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em via única, 

sendo sua cópia enviada por e-mail ao licitante interessado, para que surtam um só efeito, ao 

qual, depois de lido, será assinado pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Onde a contratada poderá optar pela 

assinatura digital com certificado emitido pela ICP- Brasil como regulamentado na MP 

2.200-2. 

 

 

Marcelino Vieira-RN - RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

 

              

         Hindemberg Pontes De Lima        Razão Social 

                             Prefeito Municipal          CNPJ Nº 

                   CONTRATANTE              CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: ____________________________ Nome: 

___________________________________ 

CPF nº ____________________________ CPF nº 

___________________________________ 
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